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   DIVISÃO DE LICITAÇÕES

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 51/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a

4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021;
DECRETO MUNICIPAL Nº 120/2023; E DECRETO

MUNICIPAL N° 59/2024

O  MUNICÍPIO  DE  ÂNGULO,  através  da  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  INDÚSTRIA ,  COMÉRCIO  E
DESENVOLVIMENTO  LOCAL,  com  sede  na  Avenida
Valério Osmar Estaevão, nº 72, inscrita no CNPJ/MF sob
n° 95.642.286/0001-15, torna público para conhecimento
dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO,
com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO,
nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e
de acordo com as condições, critérios e procedimentos
estabelecidos  neste  Aviso  e  seus  anexos,  objetivando
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários
discriminados.

OBJETO:  Aquisição  de  equipamentos  e  materiais
elétricos  e  hidráulicos  que  serão  instalados  no
poço artesiano situado no Parque Industrial do Município
de Ângulo, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ANEXOS DESTE AVISO

Anexo I - Termo de Referência
Anexo  II  –  Relação  de  Documentos  de  Habilitação  e
Declarações

1. REGÊNCIA LEGAL

As  contratações  através  de  dispensa  de  licitação  no
Município de Ângulo são regidas pelos dispositivos legais:
a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II;
b) Decreto nº 120 de abril de 2023;

2. OBJETO

Conforme condições constantes no Termo de Referência,
Anexo I deste Aviso.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1  Poderão  participar  desta  Dispensa  de  Licitação,
pessoa  jurídica,  regularmente  estabelecidas  no  país
que  atenda  às  condições  exigidas  neste  Aviso  e  seus
anexos,  devendo  pertencer  ao  ramo  da  atividade
pertinente  e  compatível  com  o  objeto  pretendido.

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação
os interessados:
a)  Proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar
contratos administrativos, na forma da legislação vigente.
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de
Referência;
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no
Brasil  com  poderes  expressos  para  receber  citação
e responder administrativa ou judicialmente;
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo
14º da Lei Federal n° 14.133/21;
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014 -
TCU Plenário);
f)  Estejam  cumprindo  penalidade  de  suspensão
temporária  imposta  pela  Administração  Pública
Municipal,  ou,  ainda,  penalidade imposta por  qualquer
órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas
nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.

4.  ESPECIFICAÇÕES  DO  OBJETO,  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA,  PRAZOS  E  LOCAL  DE  ENTREGA

As  informações  relativas  a  especificações  do  objeto,
dotação  orçamentária,  prazos  e  local  de  entrega
estão elencadas no termo de Referência anexo I  deste
Aviso.

5 .  P R A Z O  E  F O R M A  P A R A  E N V I O  D O S
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇO

5.1  PRAZO  DE  ENTREGA  DOS  DOCUMENTOS:  Este
Aviso  de  Dispensa  de  Licitação  ficará  aberta  por
um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir
da data de sua publicação na imprensa oficial.

5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação,
deverão ser encaminhados via e-mail,  para o endereço
eletrônico:  proposta@angulo.pr.gov.br,  fazendo
referência  no  assunto  do  e-mail  a  DISPENSA
DE  LICITAÇÃO  N°  51  /2024.

5.3  O  licitante  deverá  confirmar  com  o  Setor  de
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Licitações  o  envio/recebimento  de  sua  proposta
e habilitação pelo TELEFONE NÚMERO (44) 3135 4000.

6. PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1  A  proposta  de  preços  deverá  ser  apresentada  na
forma,  prazo  e  condições  estipulados  neste  Aviso  e
seus anexos.

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do
interessado,  por  meio  mecânico  ou  informatizado,  de
forma  clara  e  inequívoca,  sem  emendas,  rasuras  ou
e n t r e l i n h a s ,  e m  e s t r i t a  o b s e r v â n c i a  à s
especificações contidas neste Aviso, assinada na última
folha  e  rubricada  nas  demais  pelo  seu  titular  ou
representante  legal,  devidamente  identificado,  nela
constando,  obrigatoriamente:
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e
pessoa de contato;
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento
do preço máximo que o MUNICÍPIO se dispõe a pagar, em
algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei,
com valores expressos em moeda corrente nacional (R$).
Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o
expresso por extenso, será levado em conta por extenso.
c)  Prazo  de  validade  de  proposta  não  inferior  a  60
(sessenta) dias,  a contar da data de sua apresentação,
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por
prazo superior.

6.3  A  proposta  de  preços  apresentada  deverá  incluir
todas  e  quaisquer  despesas  necessárias  para  a
execução  do  objeto  desta  Dispensa  de  Licitação,  tais
como:  tributos,  emolumentos,  contribuições  sociais,
fiscais,  parafiscais,  fretes,  seguros  e  demais  despesas
inerentes,  devendo  o  preço  ofertado  corresponder
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação,
para efeito de solicitar revisão de preços.

6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância
com as exigências deste Aviso será desclassificada.

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços
máximos, constantes neste Aviso.

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Para  fins  de  comprovação  de  habilitação,  deverão  ser
apresentados  junto  com  a  proposta  de  preços,
os  documentos  relacionados  no  Anexo  II  com  prazo
vigente,  à  exceção  daqueles  que  por  sua  natureza
não contenham validade.

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS
8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as
exigências do Aviso serão classificadas e será declarada
vencedora a que apresentar o menor preço.

8.1.2  Os  interessados  que  apresentarem  proposta  de
preços  com  divergência  às  exigências  deste  Aviso  e
seus anexos será desclassificada.

8.2 HABILITAÇÃO
8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as
condições do Aviso e seus anexos.

8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as
condições do Aviso e seus anexos.

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES

As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no
Termo de Referência,  anexo I  deste Aviso e são parte
integrante independente de transcrição.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 As propostas de preços recebidas serão divulgadas
no portal de transparência do municipio em até 5 (cinco)
dias  após  a  data  final  exigida  para  apresentação  de
propostas de preço e documentos de habilitação.

10.2 O interessado não poderá alegar como justificativa
para  se  ex im i r  das  obr igações  assumidas ,
o desconhecimento das condições para participação desta
Dispensa de Licitação.

10.3 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em
par te ,  po r  conven iênc i a  admin i s t ra t i va  e
interesse  público,  decorrente  de  fato  superveniente,
devidamente justificado.

10.4 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em
parte ,  caso  ocorra  i legal idade,  de  of ic io  ou
por  provocação.  A  anulação  do  procedimento  oriundo
deste Aviso, não gera direito a indenização.

10.5 Após a fase de classificação da proposta, não cabe
desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente
de  fato  superveniente,  e  desde  que  aceito  pelo
MUNICÍPIO.

10.6 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado
declara  sob  as  penalidades  da  Lei,  da  inexistência
de  qualquer  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira  ou  trabalhista,  entre  si  e  os
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta
ou indiretamente.

10.7  A  apresentação  de  proposta  pressupõe  o  pleno
conhecimento,  atendimento  e  aceitação  integral
e irretratável, por parte do interessado, das exigências e
condições  estabelecidas  neste  Aviso  e  Termo
de  Referência.

10.8 A falsidade de qualquer documento apresentado ou
a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata desclassificação/inabilitação do interessado que
o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão  do  contrato  ou  do  pedido  de  compra,  sem
prejuízo de demais sanções cabíveis.

10.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso,
com fulcro no Art 183 da Lei Federal 14.133/2021, serão
contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia
do vencimento, observando-se as seguintes disposições:
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a)  Os  prazos  expressos  em  dias  corridos  serão
computados  de  modo  contínuo;
b)  Os  prazos  expressos  em  meses  ou  anos  serão
computados de data a data;
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados
s o m e n t e  o s  d i a s  e m  q u e  o c o r r e r
expediente  administrativo  no  órgão  ou  entidade
competente.

10.9.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do
começo do prazo:
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da
informação na internet.

Ângulo, 14 de agosto de 2024.

   CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO

LEI Nº 1562/2024, de 13/08/2024.

Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal
de Produtos de Origem Animal (SIM/POA).

A Câmara Municipal de Ângulo, Estado do Paraná
aprovou  e  eu,  Prefeito  Municipal,  sanciono  a
seguinte  Lei:

Art. 1º Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal de
Produtos  de  Origem Animal  (SIM/POA),  no  âmbito  do
Município de Ângulo, PR.

Art. 2º Torna-se obrigatória a fiscalização e a inspeção
prévia  industrial  e  sanitária  de  todos  os  produtos  de
origem animal, quais sejam:

I - comestíveis;

II - preparados;

III - transformados;

IV - manipulados;

V - recebidos;

VI - acondicionados;

VII - depositados; e

VIII - em trânsito.

Art.  3º  A fiscalização e a inspeção tratadas nesta Lei
abrangem, entre outros, os seguintes procedimentos:

I  -  realizar  inspeção  ante  mortem e  post  mortem das
diferentes espécies animais;

II  -  verificar  as  condições  higiênico-sanitárias  das
instalações,  dos equipamentos e do funcionamento dos
estabelecimentos;

III - verificar a prática de higiene e dos hábitos higiênicos
pelos manipuladores de alimentos;

IV  –  verificar  os  programas  de  autocontrole  dos
estabelecimentos;

V –verificar a rotulagem e os processos tecnológicos dos
produtos  de  origem animal  quanto  ao  atendimento  da
legislação específica;

VI - coletar amostras para análises fiscais e avaliação dos
resultados de análises:

a) físicas;

b) microbiológicas;

c) físico-químicas;

d) de biologia celular e molecular;

e) histológicas; e

f)  demais  análises  que  se  fizerem  necessárias  à
verificação da conformidade dos processos produtivos ou
dos  produtos  de  origem  animal,  podendo  abranger
também aqueles existentes nos mercados de consumo.

VII - avaliar as informações inerentes à produção primária
com implicações na saúde animal e na saúde pública ou
das  informações  que  façam  parte  de  acordos
internacionais  com  os  países  importadores;

VIII  -  avaliar  o  bem-estar  dos  animais  destinados  ao
abate;

IX - verificar a água de abastecimento;

X - verificar as fases de:

a) obtenção;

b) recebimento;

c) manipulação;

d) beneficiamento;

e) industrialização;

f) fracionamento;

g) conservação;

h) armazenagem;

i) acondicionamento;

j) embalagem;

k) rotulagem;

l) expedição; e
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m) transporte de todos os produtos comestíveis, e suas
matérias-primas, com adição ou não de vegetais;

XI - verificar a classificação de produtos e derivados, de
acordo com os tipos e os padrões fixados em legislação
específica ou em fórmulas registradas;

XII  -  examinar  as  matérias-primas  e  os  produtos  em
trânsito no município.

XIII - averiguar os meios de transporte de animais vivos e
produtos derivados e suas matérias-primas destinados à
alimentação humana;

XIV - promover o controle de resíduos e contaminantes
em produtos de origem animal;

XV - verificar os controles de rastreabilidade dos animais,
das matérias- primas, dos insumos, dos ingredientes e dos
produtos ao longo da cadeia produtiva, a partir de seu
recebimento nos estabelecimentos;

XVI - averiguar a certificação sanitária dos produtos de
origem animal; e

XVII  -  outros  procedimentos  de  inspeção  considerados
pertinentes à prática e ao desenvolvimento da indústria
de produtos de origem animal.

Art. 4º Estão sujeitos à fiscalização prevista nesta Lei:

I  -  os  animais  destinados  ao  abate,  a  carne  e  seus
derivados;

II - o pescado e seus derivados;

III - o leite e seus derivados;

IV - o ovo e seus derivados; e

V - os produtos de abelhas e seus derivados.

Art. 5º A fiscalização de que trata esta Lei, far-se-á:

I  -  nas  propriedades  rurais  fornecedoras  de  matérias-
primas destinadas à manipulação ou ao processamento de
produtos de origem animal;

II  -  nos  estabelecimentos  que  recebam  as  diferentes
espécies de animais previstas neste Decreto para abate
ou industrialização;

III - nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus
derivados  para  manipulação,  distribuição  ou
industrial ização;

IV - nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e
seus derivados para distribuição ou industrialização;

V  -  nos  estabelecimentos  que  recebam o  leite  e  seus
derivados para beneficiamento ou industrialização;

VI  -  nos  estabelecimentos  que  extraiam  ou  recebam
produtos  de  abe lhas  e  seus  der ivados  para
beneficiamento  ou  industrial ização;

VII  -  nos  estabelecimentos  que  recebam,  manipulem,

armazenem,  conservem,  acondicionem  ou  expeçam
matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis
e  n ã o  c o m e s t í v e i s ,  p r o c e d e n t e s  d e
estabelecimentos registrados ou relacionados; e

VIII - nos portos, aeroportos, postos de fronteira, aduanas
especiais e recintos especiais de despacho aduaneiro de
exportação.

Art. 6º O trabalho de fiscalização e inspeção industrial e
sanitária de produtos de origem animal será realizado:

I - nos estabelecimentos e localizações descritas no art.
5°;

II – por fiscais com formação em Medicina Veterinária, e
demais  cargos  efetivos  de  atividades  técnicas  de
fiscalização  agropecuária,  lotados  na  Secretaria  de
Agricultura  do  Município  de  Ângulo  respeitadas  as
devidas competências;

Art. 7º Fica expressamente proibido, em todo o território
do Município de Ângulo, a duplicidade de fiscalização e
inspeção  industr ia l  e  sanitár ia  em  qualquer
estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de
origem animal. Parágrafo único. A fiscalização prevista no
caput  será  exercida  por  um  único  órgão,  na  esfera
federal, estadual ou municipal.

Art. 8º Nos estabelecimentos de abate de animais torna-
se obrigatória a inspeção industrial e sanitária em caráter
permanente,  para  realização  dos  procedimentos  de
inspeção  e  fiscalização  ante  mortem  e  post  mortem,
durante as operações de abate das diferentes espécies de
açougue,  de  caça ,  de  anf íb ios  e  répte is  nos
estabelecimentos.

Art. 9º. Nos demais estabelecimentos registrados e nas
outras  instalações  industriais  dos  estabelecimentos  de
que  trata  o  art.  5°,  excetuado  o  abate,  a  inspeção
industrial  e sanitária será em caráter periódico para a
realização dos procedimentos de inspeção e fiscalização.

Art. 10°. Nenhum estabelecimento industrial de produtos
de origem animal poderá funcionar no município sem que
esteja previamente registrado no órgão competente para
a fiscalização da sua atividade.

Art. 11°. Consideram-se infrações a esta Lei:

I - atos que procurem embaraçar a ação dos servidores do
SIM/POA no exercício de suas funções, visando impedir,
dificultar ou burlar os trabalhos de fiscalização;

II - desacato, suborno, ou simples tentativa;

III  -  informações  inexatas  sobre  dados  estatísticos
referentes à quantidade, à qualidade e à procedência dos
produtos; e

IV - qualquer sonegação que seja feita sobre assunto que
direta ou indiretamente interesse ao SIM/POA.

Art.  12°.  O  infrator  que  descumprir  as  disposições
previstas nesta Lei será punido em caráter administrativo.
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§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível,  a
infração à legislação referente aos produtos de origem
animal,  acarretará,  isolada  ou  cumulativamente,  as
seguintes  sanções  ao  infrator:

I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver
agido com dolo ou má-fé;

II - multa, que varia entre 3 e 10 (UFM's), nos casos não
compreendidos no inciso I;

III  -  apreensão  ou  condenação  das  matérias-primas,
produtos,  subprodutos  e  derivados  de  origem  animal,
quando não apresentarem condições higiênico- sanitárias
adequadas  ao  fim  a  que  se  destinam,  ou  forem
adulterados;

IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de
natureza higiênico-sanitária ou no caso de embaraço à
ação fiscalizadora; e

V  -  interdição,  total  ou  parcial  do  estabelecimento,
quando a infração consistir na adulteração ou falsificação
habitual do produto ou se verificar,  mediante inspeção
técnica  realizada  pela  autoridade  competente,  a
inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas.

§ 2º As multas previstas no inciso I serão agravadas até o
grau máximo, nos casos de:

I - artifício;

II - ardil;

III - simulação;

IV - desacato;

V - embaraço; ou

VI - resistência à ação fiscal.

§ 3º O valor da multa será definido levando-se em conta:

I - as circunstâncias atenuantes ou agravantes; e

II - a situação econômico-financeira do infrator e os meios
ao seu alcance para cumprir a lei.

§ 4º A interdição de que trata o inciso V do § 1º poderá
ser  levantada,  após  o  atendimento  das  exigências  que
motivaram a sanção.

§  5º  Se a  interdição não for  levantada nos termos do
parágrafo  anterior,  decorridos  12  (doze)  meses,  será
cancelado o registro.

§ 6º Quando for o caso, o infrator será punido mediante
responsabilidade civil e criminal.

§ 7º As sanções previstas no caput serão aplicadas pela
autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição,
podendo  ser  aplicadas  cumulativamente,  inclusive  por
medida  caute lar ,  antecedente  ou  inc idente
de  procedimento  administrativo,  conforme  descrito  no
Código de Defesa do Consumidor.

§ 8º Caso o infrator venha a transgredir outras normas
existentes  que  versam  sobre  os  produtos  de  origem
animal, será punido conforme o disposto nessas normas.

Art.  13°.  Ficará  a  cargo  do  Serviço  de  Inspeção
Municipal,  fazer  cumprir  esta  lei  e  as  normas  e
regulamentos que vierem a ser implantados, por meios
de dispositivos legais que dizem respeito à fiscalização e à
inspeção sanitária e industrial dos estabelecimentos.

Art. 14°. O Poder Executivo Municipal regulamentará a
presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, após a data de
sua publicação oficial. Parágrafo único. Caberá ao Poder
Executivo Municipal regulamentar os aspectos inerentes
ao fiel cumprimento desta Lei.

Art. 15°. As despesas decorrentes da execução desta lei,
ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias,
e suplementadas se necessário.

Art.  16°.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação oficial, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeitura do Município de Ângulo,  13 de
Agosto de 2024.
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